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À sua Excelência o Senhor

VAGNO MARTINS DA CRUZ

Presidente da Câmara Municipal de Paraty;

HESKI
-Cultura

oes  Lnid

a Clênola e a Cuttura Cutur em 2017

PARATY
SA CASYEONOMй

Cade Crhatwa

Paraty-RJ, 03 de dezembro de 2025.

Assunto: Resposta ao Requerimento 173/2025, do Nobre Vereador Presidente Vagno Martins da Cruz,

solicita informações sobre o Empenho nº 3446/2025 – Aquisição de traves esportivas.

Exmo. Sr. Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em resposta ao requerimento supracitado, vimos apresentar os

esclarecimentos abaixo.

Inicialmente, como é de conhecimento de toda a população, a Secretaria de Esportes e Lazer vem

trabalhando ativamente em nosso Município, realizando vários eventos esportivos, retomando inclusive, o

Campeonato Municipal que estava paralisado há 12 anos.

Ao iniciar os trabalhos na Secretaria, fizemos uma pesquisa junto às comunidades para ouvir

críticas e sugestões. Constatamos que apenas os bairros do Pantanal e da Barra do Corumbê tiveram

traves instaladas nos últimos quatro anos, contudo as mesmas já estão totalmente corroídas pela

ferrugem, demonstrando a péssima qualidade dos materiais instalados pelo Município.

Desta forma, com o intuito de melhorar a qualidade dos materiais entregues à população,

adquirimos traves, com medidas oficiais, de aço galvanizado à fogo, com 4 polegadas de diâmetro, para

campo de Futebol, quadra de Futsal e quadra de Futebol Society, que serão instaladas em várias

localidades do Município, desde Tarituba até Trindade.

A aquisição de referidas traves foi feita através de certame licitatório seguindo todos os parâmetros

legais, inclusive pesquisas de preço junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

justificando-se o valor de cada trave pela qualidade do material adquirido, que terá extrema durabilidade,

evitando assim a substituição precoce e novos gastos para o Município.

Relativamente a instalação, a mesma será executada com mão de obra da Secretaria de Esportes,

somente após o término de todos os Campeonatos para não atrapalhar o andamento dos mesmos e
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